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 1. A REALIDADE DOS IMPACTOS DAS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS – É NECESSÁRIO AGIR JÁ 

As alterações climáticas já estão em curso, pelo que temos de construir um amanhã 

mais resiliente. O mundo acaba de atravessar a década mais quente de que há registo, tendo 

o recorde de ano mais quente sido batido oito vezes. As pessoas, o planeta e a prosperidade 

são vulneráveis às alterações climáticas, pelo que temos de evitar o inadaptável e de nos 

adaptar ao inevitável
1
. E temos de o fazer rapidamente e de uma forma mais inteligente e 

sistémica. Os efeitos graves da pandemia de COVID-19 na nossa saúde e no nosso bem-estar 

socioeconómico são um aviso sério dos perigos que uma preparação insuficiente acarreta. As 

escolhas que fazemos hoje devem criar um mundo melhor. 

Ainda que fosse possível travar todas as emissões de gases com efeito de estufa, tal não 

impediria os impactos climáticos que já estão em curso. Estes impactos prosseguirão 

durante décadas, mesmo que os esforços europeus e mundiais para a redução das emissões de 

gases com efeito de estufa se revelem eficazes. Mesmo reduções temporárias mais drásticas 

das emissões, como as reduções resultantes da crise financeira de 2008 ou da perturbação 

económica gerada pela pandemia de COVID-19, teriam um efeito limitado na trajetória 

global do aquecimento do planeta. Os importantes compromissos assumidos 

internacionalmente com vista a alcançar a neutralidade climática estão a aumentar a 

probabilidade de ocorrência de um cenário mais favorável, mas, mesmo nesse caso, 

continuariam a ser necessários esforços de adaptação consideráveis.  

A frequência e a gravidade dos fenómenos climáticos e meteorológicos extremos estão a 

aumentar
2
. Nas últimas duas décadas, tal levou a um aumento acentuado do número de 

catástrofes e de danos provocados pelas mesmas
3
. Estes fenómenos extremos vão desde 

incêndios florestais e ondas de calor nunca antes vistos a norte do círculo polar ártico a secas 

devastadoras na região mediterrânica, e desde furacões que devastam as regiões 

ultraperiféricas da UE à destruição de florestas devido à propagação sem precedentes de 

pragas de escolitídeo na Europa Central e Oriental. A longo prazo, os fenómenos de evolução 

lenta, como a desertificação, a perda de biodiversidade, a degradação dos solos e dos 

ecossistemas, a acidificação dos oceanos ou a subida do nível do mar são igualmente 

destruidores.  

Os impactos das alterações climáticas estão a ter efeitos de longo alcance dentro e fora 

da UE. A escassez de água na UE afetou atividades económicas tão diversas como a 

agricultura, a aquicultura, o turismo, o arrefecimento de centrais elétricas e o transporte 

fluvial de mercadorias. Este fenómeno afeta não só a economia, mas também a saúde e o 

bem-estar dos europeus, que sofrem cada vez mais com as ondas de calor (a nível mundial, a 

catástrofe mais mortífera de 2019 foi a onda de calor que assolou a Europa, provocando 

2 500 mortes). Além disso, também coloca em risco a segurança alimentar, agrava as 

desigualdades sociais existentes e ameaça o património cultural. A UE é, e será cada vez 

mais, afetada pelos impactos climáticos que ocorrem fora da Europa, devido aos efeitos em 

cascata e indiretos no comércio ou na migração, o que torna a resiliência internacional às 

                                                 
1 A adaptação é o processo de ajustamento ao clima efetivo ou previsível e aos seus efeitos (5.º relatório de avaliação do 

PIAC). Não se trata de uma resposta de emergência pontual, mas sim de uma série de medidas pró-ativas destinadas a dar 

resposta ao nexo entre perigo (por exemplo, a seca, a subida do nível do mar), exposição (por exemplo, menos quantidade de 

água no sul) e vulnerabilidade (por exemplo, a pobreza ou a falta de educação). As complicações (e o perigo) decorrem de 

pontos de inflexão (isto é, dos limiares da progressão das alterações climáticas), como é o caso do derretimento do 

pergelissolo, da perda de gelo marinho ou do declínio em grande escala das florestas. 
2 https://www.eea.europa.eu/highlights/soer2020-europes-environment-state-and-outlook-report.  
3 https://www.undrr.org/news/drrday-un-report-charts-huge-rise-climate-disasters.  

https://www.ipcc.ch/report/ar5/syr/
https://www.ipcc.ch/report/ar5/syr/
https://www.eea.europa.eu/highlights/soer2020-europes-environment-state-and-outlook-report
https://www.undrr.org/news/drrday-un-report-charts-huge-rise-climate-disasters
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alterações climáticas
4
 não só uma questão de solidariedade, mas também de autonomia 

estratégica aberta e de interesse próprio da UE e dos seus Estados-Membros.  

A maior frequência dos fenómenos climáticos extremos está a provocar um aumento 

das perdas económicas. Na UE, essas perdas já ultrapassaram, em média, os 12 mil milhões 

de EUR por ano. De acordo com estimativas prudentes do limite inferior, expor a atual 

economia da UE a um aquecimento global de 3 °C acima dos níveis pré-industriais resultaria 

numa perda anual de, pelo menos, 170 mil milhões de EUR (1,36 % do PIB da UE
5
). O lento 

aumento da subida do nível do mar também é motivo de preocupação crescente para as zonas 

costeiras, que geram aproximadamente 40 % do PIB da UE e albergam cerca de 40 % da sua 

população. As perdas são distribuídas de forma desigual, prejudicando regiões que podem já 

estar a enfrentar desafios, como um crescimento reduzido ou uma elevada taxa de 

desemprego dos jovens. 

A Europa está a envidar esforços para fazer face ao desafio climático. A UE está 

empenhada em alcançar a neutralidade climática até 2050 e uma meta de redução das 

emissões mais ambiciosa de, pelo menos, 55 % até 2030, em comparação com os níveis de 

1990. O Parlamento Europeu, vários Estados-Membros e mais de 300 cidades reconheceram 

que existe uma emergência climática. O Conselho Europeu concluiu que as alterações 

climáticas são «uma ameaça existencial». A UE aprovou o Compromisso dos Dirigentes em 

prol da Natureza de 2020
6
, que preconiza uma resposta conjunta às crises do clima e da 

biodiversidade. A ênfase dada à transição ecológica no âmbito do Mecanismo de 

Recuperação e Resiliência e da próxima geração de programas da política de coesão cria uma 

oportunidade de antecipar investimentos e reformas suscetíveis de ajudar a aumentar a 

resiliência aos choques climáticos, bem como de acelerar a descarbonização da economia. No 

caso do setor privado, a taxonomia da UE para as atividades sustentáveis proporcionará um 

quadro para a promoção de investimentos resilientes às alterações climáticas. A nível 

individual, mais de 93 % dos europeus consideram que as alterações climáticas são um 

problema grave e 70 % concordam que a adaptação às alterações climáticas é positiva. 

A importância da adaptação é cada vez mais reconhecida a nível mundial, mas vários 

relatórios salientam a falta de preparação
7
. Os fenómenos meteorológicos extremos e os seus 

impactos têm uma presença quase constante nos meios de comunicação social e a sua 

intensidade e frequência crescentes devido às alterações climáticas estão no topo da agenda 

pública mundial. A Comissão Mundial para a Adaptação descreveu as soluções de adaptação 

como sendo frequentemente soluções «sem arrependimento», ou seja, que compensa 

prosseguir independentemente da trajetória climática final, devido aos seus diversos 

benefícios conexos, sobretudo no que respeita às soluções baseadas na natureza e à prevenção 

do risco de catástrofes, e ao «dividendo triplo» da adaptação: prevenir futuras perdas 

humanas, naturais e materiais; gerar benefícios económicos através da redução dos riscos, do 

aumento da produtividade e do incentivo à inovação; e os benefícios sociais, ambientais e 

culturais.  

 

 

 

                                                 
4 Para compreender a articulação entre adaptação e resiliência, ver PIAC.  
5 https://ec.europa.eu/jrc/en/peseta-iv/economic-impacts.  
6 https://www.leaderspledgefornature.org/.  
7  Adaptation Gap Report 2020, relatórios da Comissão Mundial para a Adaptação Adapt Now e State and trends in 

adaptation 2020. 

https://unfccc.int/topics/adaptation-and-resilience/the-big-picture/what-do-adaptation-to-climate-change-and-climate-resilience-mean
https://ec.europa.eu/jrc/en/peseta-iv/economic-impacts
https://www.leaderspledgefornature.org/
https://www.unenvironment.org/resources/adaptation-gap-report-2020
https://gca.org/reports/adapt-now-a-global-call-for-leadership-on-climate-resilience/
https://gca.org/reports/state-and-trends-in-adaptation-report-2020/
https://gca.org/reports/state-and-trends-in-adaptation-report-2020/
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Caixa 1: O exemplo das secas  

Devido à alteração do clima, muitas regiões europeias já enfrentam secas mais frequentes, 

mais severas e mais prolongadas. As secas
8
 podem ter efeitos em cascata; por exemplo, 

reduzem os níveis de água dos rios e das águas subterrâneas, retardam o crescimento das 

árvores e das culturas, aumentam os ataques de pragas e ateiam incêndios florestais. Na 

Europa, a maioria das perdas resultantes da seca (aproximadamente 9 mil milhões de 

EUR/ano) afetam a agricultura, o setor da energia e o abastecimento público de água. As 

secas extremas ocorridas na Europa Ocidental e Central em 2018, 2019 e 2020 causaram 

danos consideráveis. Só em 2018, os prejuízos agrícolas ascenderam a cerca de 2 mil 

milhões de EUR em França, 1,4 mil milhões de EUR nos Países Baixos e 770 milhões de 

EUR na Alemanha. Com um aquecimento global nos 3 °C, as secas ocorreriam com o dobro 

da frequência e as perdas absolutas anuais provocadas pela seca na Europa aumentariam 

para 40 mil milhões de EUR/ano, sendo que os impactos mais severos seriam sentidos nas 

regiões mediterrânica e atlântica
9
. 

A UE pode fazer face às secas com recurso a medidas de emergência a curto prazo no 

âmbito do Mecanismo de Proteção Civil da União Europeia. Além disso, existem ainda 

sistemas de alerta precoce à escala da UE. Os Estados-Membros estão a implementar a 

gestão integrada das bacias hidrográficas através da Diretiva-Quadro da Água. Alguns 

adotaram planos de gestão da seca para as bacias hidrográficas vulneráveis. Dado que, a 

longo prazo, quase todas as bacias hidrográficas poderão ficar expostas, são necessárias 

soluções de adaptação organizacionais e técnicas. Na agricultura, estas soluções incluem a 

(re)utilização sustentável da água, a gestão dos solos e o coberto vegetal, as culturas 

resistentes à seca, a agricultura vertical ou até mesmo o ordenamento do território e a 

reabilitação de zonas degradadas. No setor da energia e dos transportes, estas soluções 

abrangem a preparação para as perturbações em certas vias navegáveis do transporte de 

mercadorias, na energia hidroelétrica e no arrefecimento de centrais elétricas
10

. No caso da 

água potável, passam pela promoção da poupança de águas residenciais ou pela previsão de 

infraestruturas adicionais de abastecimento e armazenamento. 

 2. CRIAR UMA UNIÃO RESILIENTE ÀS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

O Pacto Ecológico Europeu, a estratégia de crescimento da UE para um futuro 

sustentável, foi elaborado com base no entendimento de que a transformação ecológica é 

uma oportunidade e que a inação acarreta um enorme custo. O pacto mostra a liderança 

da UE na prevenção do pior cenário, comprometendo-se com a neutralidade climática, e 

numa melhor preparação, destacando medidas de adaptação mais ambiciosas baseadas na 

Estratégia da UE para a Adaptação de 2013
11

.  

A visão a longo prazo é que, em 2050, a UE seja uma sociedade resiliente às alterações 

climáticas e totalmente adaptada aos impactos inevitáveis das mesmas. Tal significa que, 

até 2050, ano em que se pretende alcançar a neutralidade climática, teremos reforçado a 

capacidade de adaptação e minimizado a vulnerabilidade aos impactos climáticos, em 

consonância com o Acordo de Paris e com a Lei Europeia do Clima proposta
12

. 

                                                 
8 Uma seca é um défice raro e temporário de disponibilidade de água, seja água da atmosfera, água de superfície ou água 

subterrânea. 
9 Relatório PESETA IV, https://ec.europa.eu/jrc/en/peseta-iv/droughts.  
10 https://ec.europa.eu/jrc/en/publication/eur-scientific-and-technical-research-reports/water-energy-nexus-europe.  
11 Estratégia da UE para a Adaptação às Alterações Climáticas, COM/2013/216 final. 
12 Lei Europeia do Clima, COM/2020/80 final.  

https://ec.europa.eu/jrc/en/peseta-iv/droughts
https://ec.europa.eu/jrc/en/publication/eur-scientific-and-technical-research-reports/water-energy-nexus-europe
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:52013DC0216
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:52020PC0080
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A proposta de Lei Europeia do Clima prevê a base para uma maior ambição e coerência 

política em matéria de adaptação. A proposta estabelece o quadro para alcançar a 

neutralidade climática e define a ambição em matéria de adaptação até 2050, integrando no 

direito da UE a visão de ação partilhada a nível internacional (isto é, o objetivo mundial 

relativo à adaptação previsto no artigo 7.º do Acordo de Paris e o Objetivo de 

Desenvolvimento Sustentável 13). Obriga a UE e os Estados-Membros a realizarem 

progressos contínuos para impulsionar a capacidade de adaptação, reforçar a resiliência e 

reduzir a vulnerabilidade às alterações climáticas. A nova estratégia para a adaptação mostra 

a via a seguir e prevê soluções para ajudar a tornar este progresso uma realidade. Dada a 

natureza sistémica da política de adaptação, serão implementadas medidas de adaptação de 

uma forma integrada com outras iniciativas do Pacto Ecológico Europeu, tais como a 

Estratégia de Biodiversidade, a Iniciativa Vaga de Renovação, a Estratégia do Prado ao Prato, 

os Planos de Ação para a Economia Circular e para a Poluição Zero, a Estratégia para as 

Florestas, a Estratégia para os Solos, a Estratégia para a Mobilidade Sustentável e Inteligente 

e a Estratégia Renovada de Financiamento Sustentável. 

A UE já tomou medidas para reforçar a sua resiliência nos últimos anos, no âmbito da 

Estratégia para a Adaptação de 2013
13

. Atualmente, todos os Estados-Membros dispõem 

de uma estratégia ou de um plano nacional de adaptação, a adaptação foi integrada nas 

políticas e no orçamento de longo prazo da UE e a plataforma Climate-ADAPT
14

 tornou-se 

uma referência fundamental em matéria de conhecimento sobre a adaptação. A Comissão 

Mundial para a Adaptação reconheceu a UE como pioneira na integração de considerações 

sobre os riscos climáticos no processo de tomada de decisão
15

. Esta nova estratégia baseia-se 

nessa experiência, aumenta a ambição e expande-se para abranger novos domínios e 

prioridades.  

Os Estados-Membros, que continuarão a ser os principais parceiros de execução, 

estarão em melhor posição para satisfazer as suas necessidades em termos de adaptação 

graças a medidas mais ambiciosas e mais pró-ativas a nível da UE. A necessidade de um 

maior apoio a nível da UE é corroborada pela avaliação de impacto que acompanha a 

presente comunicação
16

. Mesmo que os desafios de adaptação sejam locais e específicos, 

muitas vezes as soluções são amplamente transferíveis e aplicáveis à escala regional, nacional 

ou transnacional. Muitos dos impactos das alterações climáticas têm uma forte dimensão 

transfronteiras (por exemplo, no Ártico, em macrorregiões ou em bacias hidrográficas) ou 

uma dimensão internacional (nas regiões ultraperiféricas da UE e nos países e territórios 

ultramarinos), mas existem impactos no mercado único que são específicos à UE. Para 

alcançar a resiliência de forma justa e equitativa é crucial que exista solidariedade entre 

Estados-Membros e no interior dos mesmos. A Comissão trabalhará em estreita colaboração 

com os Estados-Membros na aplicação desta estratégia e para alinhar melhor as medidas de 

adaptação internacionais e da UE. Esta abordagem contribuirá também para a adaptação a 

nível regional e local. Por sua vez, o Pacto Europeu para o Clima
17

 irá capacitar os cidadãos, 

que desempenharão um papel no êxito da estratégia para a adaptação
18

. 

                                                 
13 Evaluation of the EU Strategy on adaptation to climate change, SWD/2018/461 final. 
14 https://climate-adapt.eea.europa.eu/.  
15 https://gca.org/reports/adapt-now-a-global-call-for-leadership-on-climate-resilience/.  
16 SWD(2021) 25 e SWD(2021) 26. 
17 https://europa.eu/climate-pact. 
18 A próxima Conferência sobre o Futuro da Europa pode servir para promover a sensibilização para a adaptação a todos os 

níveis. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:52018SC0461
https://climate-adapt.eea.europa.eu/
https://gca.org/reports/adapt-now-a-global-call-for-leadership-on-climate-resilience/
https://europa.eu/climate-pact
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A gravidade do desafio de adaptação exige um esforço conjunto de todas as instâncias 

governamentais e de toda a sociedade. É essencial que o setor público e o setor privado 

colaborem mais estreitamente, sobretudo no que diz respeito ao financiamento da adaptação. 

Com o foco e os instrumentos previstos, a estratégia ajudará o setor privado a identificar os 

riscos e a orientar os investimentos para medidas de adaptação e de resiliência (e a evitar a 

má adaptação). Ao oferecer soluções para dar resposta à preocupação crescente com os 

impactos climáticos (como as obrigações de divulgação de informações não financeiras, a 

taxonomia da UE para as atividades sustentáveis e a Estratégia Renovada de Financiamento 

Sustentável), esta estratégia ajudará as grandes empresas, as PME, as administrações locais, 

os parceiros sociais e o público. Ajudará ainda a corrigir a falsa perceção de que a adaptação 

é meramente um custo, quando, na verdade, é um investimento. 

A estratégia visa concretizar a visão de uma União resiliente às alterações climáticas em 

2050 mediante uma adaptação mais inteligente, mais sistémica e mais célere e um 

reforço da ação internacional. Isso traduzir-se-á, ao longo do ciclo de políticas, numa 

melhoria dos conhecimentos e dos dados; no apoio à elaboração de políticas e à gestão dos 

riscos climáticos em todos os níveis e numa aceleração das medidas de adaptação em geral. 

Com a nova estratégia, a Comissão está a dar o seu contributo para tornar a Europa mais 

resiliente às alterações climáticas. A plena execução das ações da estratégia colocará a 

Europa em muito melhor posição para enfrentar os impactos climáticos já em 2030. Tal 

significaria que todas as autoridades locais, empresas e agregados familiares estariam cientes 

dos desafios colocados pela adaptação e participariam no seu planeamento; que as medidas 

de adaptação em prol das pessoas mais afetadas estariam bem encaminhadas; e que a União 

exerceria uma posição de liderança mundial em domínios como os serviços climáticos, a 

resistência às alterações climáticas ou soluções baseadas na natureza. 

 2.1. Uma adaptação mais inteligente: melhorar os conhecimentos e gerir as incertezas 

Apesar dos progressos realizados, o nosso conhecimento sobre a adaptação ainda 

apresenta grandes lacunas. As alterações climáticas manifestam-se num grande número de 

perigos, com impacto em quase todos os setores. Por conseguinte, a base de conhecimentos 

necessária para elaborar medidas eficazes é extensa. Inclui a incerteza sobre a rapidez e o 

alcance da alteração do clima, sobre a forma como afetará os sistemas naturais e humanos e 

sobre a eficácia das políticas e medidas. É cada vez mais premente transpor o manancial de 

informações disponíveis sobre o clima em instrumentos adaptados e de fácil utilização. 

Precisamos de alargar as fronteiras do conhecimento sobre a adaptação e de obter mais e 

melhores dados relacionados com o clima, nomeadamente sobre as perdas económicas. E 

precisamos de reunir todos esses elementos. 

 2.1.1. Alargar as fronteiras do conhecimento sobre a adaptação 

É possível facilitar a tomada de decisão e a atuação face à incerteza climática fundando 

as decisões nos dados científicos mais recentes. Já dispomos de uma base de 

conhecimentos sólida para agir, mas é necessário prosseguir os trabalhos sobre a adaptação, 

os seus custos, benefícios e efeitos distributivos. Além disso, devemos basear-nos na ciência 

para melhorar a nossa compreensão do nexo entre perigos climáticos e vulnerabilidades e 

desigualdades socioeconómicas. Devemos desenvolver mecanismos de governação eficazes e 

inclusivos que possam garantir um diálogo entre os responsáveis políticos e os cientistas, 

nomeadamente através da Conferência Europeia bienal sobre a Adaptação às Alterações 

Climáticas. A UE encontra-se numa posição privilegiada para promover este 

desenvolvimento, baseando-se na experiência adquirida com o Programa-Quadro de 

Investigação e Inovação, com o Programa Espacial e com o Mecanismo de Proteção Civil da 
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União Europeia. Será necessário realizar progressos, por exemplo, no domínio da modelação, 

para prever com mais precisão os danos futuros e adequar as medidas de adaptação, ou no 

domínio da compreensão das implicações para a saúde, dos efeitos em cascata dos impactos 

climáticos simultâneos ou sequenciais ou dos pontos de inflexão nos sistemas terrestres
19

. 

A transformação digital é essencial para alcançar os objetivos de adaptação do Pacto 

Ecológico Europeu. Todos os dados provenientes de organismos científicos «farol» da UE, 

como o Copernicus
20

 e a Rede Europeia de Observação e de Dados do Meio Marinho 

(EMODnet)
21

, são de acesso gratuito e aberto para os utilizadores de todo o mundo. O serviço 

de monitorização das alterações climáticas do Copernicus continuará a melhorar a facilidade 

de utilização dos dados e a desenvolver serviços, como os serviços de atribuição de 

fenómenos extremos
22

. Devemos promover a utilização das tecnologias digitais e dos 

serviços climáticos mais recentes (por exemplo, a teledeteção, as estações meteorológicas 

inteligentes, a inteligência artificial e a computação de alto desempenho). Novos 

instrumentos, como o Destino Terra e os gémeos digitais
23

, são muito promissores no que diz 

respeito ao aumento da nossa compreensão sobre os impactos climáticos atuais e futuros, 

tanto à escala planetária como à escala local. As medições e a observação dos oceanos serão 

igualmente reforçadas. 

Precisamos de compreender melhor as interdependências entre as alterações climáticas, 

os ecossistemas e os serviços que prestam. Ao longo deste século, preveem-se alterações 

significativas nos ecossistemas terrestres e nos tipos de vegetação presentes no território da 

União Europeia, incluindo nas áreas protegidas. As alterações do ciclo hidrológico e da 

temperatura ou a subida do nível do mar colocarão os ecossistemas sob pressão adicional. Ao 

longo deste século, prevê-se que os oceanos atinjam condições sem precedentes, devido aos 

aumentos da temperatura, a uma maior acidificação e à redução dos níveis de oxigénio. 

Necessitamos de uma recuperação e gestão dos ecossistemas sólidas e com base científica, 

que ajudem a minimizar os riscos, melhorem a resiliência e garantam a manutenção dos 

serviços e características essenciais dos ecossistemas: fornecimento de alimentos, purificação 

do ar e da água, proteção contra as inundações, biodiversidade e atenuação das alterações 

climáticas.  

A Comissão irá: 

o contribuir para colmatar as lacunas de conhecimento sobre os impactos 

climáticos e a resiliência, nomeadamente sobre os oceanos, através dos 

programas Horizonte Europa, Europa Digital, Copernicus e EMODnet, 

o melhorar o estado da técnica dos instrumentos de modelação da adaptação, de 

avaliação dos riscos e de gestão para uma «modelação ao nível dos ativos». 

                                                 
19 https://media.nature.com/original/magazine-assets/d41586-019-03595-0/d41586-019-03595-0.pdf.  
20 O programa Copernicus é um programa emblemático da UE. Com os seus serviços de monitorização do meio terrestre, do 

meio marinho e da atmosfera, proporciona acesso total, gratuito e aberto a um vasto portefólio de dados de observação da 

Terra e dos solos, bem como a produtos e serviços. 
21 https://emodnet.eu/en.  
22  Para compreender em que medida os fenómenos meteorológicos e climáticos extremos podem estar associados às 

alterações climáticas, ver C3S.  
23 https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/destination-earth-destine#Digital-twins.  

https://media.nature.com/original/magazine-assets/d41586-019-03595-0/d41586-019-03595-0.pdf
https://www.copernicus.eu/pt-pt
https://emodnet.eu/en
https://climate.copernicus.eu/prototype-extreme-events-and-attribution-service
https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/destination-earth-destine#Digital-twins
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 2.1.2. Mais e melhores dados relativos às perdas e aos riscos associados ao clima 

Os dados relativos às perdas e aos riscos associados ao clima
24

 são essenciais para 

melhorar a precisão da avaliação dos riscos climáticos. Quaisquer novos investimentos 

que se realizem e quaisquer decisões políticas que se tomem devem ter por base os aspetos 

climáticos e estar preparados para o futuro, desde os agregados familiares que estão a renovar 

as suas casas, às PME que estão a montar um negócio numa zona vulnerável, às grandes 

empresas que gerem as suas cadeias de abastecimento, aos bancos que concedem novos 

empréstimos ou às cidades que planeiam desenvolvimentos por zona. Até à data, os dados 

que quantificam as perdas resultantes das catástrofes são insatisfatórios: frequentemente não 

são registados e/ou não estão disponíveis em formatos e bases de dados acessíveis após a 

recolha.  

Para evitar decisões que não têm em conta as alterações climáticas, é necessário 

registar, recolher e partilhar os dados dos setores público e privado de uma forma 

abrangente e harmonizada. A Comissão promoverá regras e especificações comuns para o 

registo e a recolha de dados relativos às perdas associadas ao clima e aos riscos climáticos 

físicos e apoiará o registo central destes dados dos setores público e privado a nível da UE 

através da plataforma Risk Data Hub
25

. A Comissão incentivará as iniciativas voluntárias de 

parcerias público-privadas a nível nacional para a recolha e a partilha de dados relativos às 

perdas, com base numa cooperação reforçada com os Estados-Membros, as cidades e a 

indústria. A Comissão definirá ainda as necessidades em matéria de dados e estudará, 

juntamente com a indústria, as melhores formas de recolher dados abrangentes e 

harmonizados das seguradoras, habilitando, se for caso disso, a Autoridade Europeia dos 

 Seguros e Pensões Complementares de Reforma (EIOPA). 

A Comissão facilitará o acesso das partes interessadas aos dados relativos às perdas e 

aos riscos associados ao clima. A revisão da Diretiva INSPIRE, em 2021, no âmbito da 

iniciativa «GreenData4All», oferece uma oportunidade para proceder à revisão da legislação 

de modo a abranger dados relativos às perdas resultantes de catástrofes ambientais e 

relacionadas com o clima, alargando o âmbito do acesso público. Os dados relativos às 

perdas resultantes de catástrofes relacionadas com o clima também podem ser considerados 

conjuntos de dados de elevado valor em futuras revisões do ato de execução da Diretiva 

relativa aos dados abertos e à reutilização de informações do setor público. Da mesma forma, 

os dados recolhidos no âmbito de parcerias público-privadas serão tornados tão acessíveis 

quanto possível. 

A Comissão irá: 

o promover e apoiar a utilização da sua plataforma Risk Data Hub para 

harmonizar o registo e a recolha de dados completos e pormenorizados relativos 

às perdas e aos riscos associados ao clima, e promover parcerias público-

privadas a nível nacional para recolher e partilhar esses dados, 

o estudar, juntamente com a EIOPA e a indústria, as melhores formas de melhorar 

a recolha de dados abrangentes e uniformes relativos às perdas seguradas e 

                                                 
24  Tal inclui as perdas dos setores público e privado resultantes dos impactos relacionados com o clima, por exemplo, a 

perda de vidas, os danos nas infraestruturas ou os prejuízos de operações comerciais. Inclui igualmente os custos de resposta 

de emergência e a recuperação a nível dos ativos e em diferentes níveis administrativos. O registo e a partilha de dados 

relativos às perdas e aos riscos climáticos apoiam o trabalho realizado sobre o Quadro de Sendai para a Redução dos Riscos 

de Catástrofe. 
25 https://drmkc.jrc.ec.europa.eu/risk-data-hub#/.  

https://ec.europa.eu/jrc/en/publication/chapter-42-disaster-loss-data-european-union
https://ec.europa.eu/jrc/en/publication/chapter-42-disaster-loss-data-european-union
https://www.undrr.org/publication/sendai-framework-disaster-risk-reduction-2015-2030
https://www.undrr.org/publication/sendai-framework-disaster-risk-reduction-2015-2030
https://drmkc.jrc.ec.europa.eu/risk-data-hub#/
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habilitar a EIOPA, se necessário,  

o alargar o âmbito do acesso público às informações sobre o ambiente previsto na 

Diretiva INSPIRE para incluir os dados relativos às perdas e aos riscos 

associados ao clima. 

 2.1.3. Tornar a Climate-ADAPT a plataforma europeia oficial em matéria de adaptação  

As plataformas de conhecimentos sobre o clima desempenham um papel cada vez mais 

importante no processo de tomada de decisão sobre as medidas de adaptação. A 

Climate-ADAPT, que já é um instrumento de referência e fonte de conhecimento, está a ser 

progressivamente alargada, por exemplo, com acesso aos dados do Copernicus
26

. Porém, 

importa investir mais no alargamento das suas capacidades, da sua base de utilizadores e de 

contribuintes, do seu alcance e do seu impacto
27

. A plataforma fomentará o intercâmbio de 

conhecimentos, de boas práticas e de soluções, nomeadamente de projetos financiados pela 

UE, de modo a alcançar e a envolver uma rede crescente de utilizadores. Irá também recolher 

e tratar dados provenientes de todas as fontes pertinentes e, subsequentemente, produzir 

informações de elevada qualidade. As ligações às plataformas de adaptação transnacionais, 

nacionais e subnacionais, bem como a ligação e a interoperabilidade com recursos pertinentes 

para os impactos climáticos
28

, continuarão a ser desenvolvidas. 

É necessário aprofundar o conhecimento sobre os riscos para a saúde associados ao 

clima e reforçar a capacidade para os combater. As ameaças para a saúde associadas às 

alterações climáticas estão a aumentar. Estas ameaças são sérias e só podem ser resolvidas a 

nível transnacional. Incluem a morte e ferimentos causados pelas ondas de calor, pelas 

inundações ou por incêndios florestais e o aparecimento e a propagação de doenças 

infecciosas e de alergénios associados às deslocações geográficas de vetores e agentes 

patogénicos
29

. As alterações climáticas também desafiarão cada vez mais a capacidade de os 

sistemas de saúde pública funcionarem com eficácia, por exemplo, de desenvolverem 

capacidades para fazer face a doenças anteriormente desconhecidas na Europa. A Comissão 

reunirá e associará dados, instrumentos e conhecimentos especializados para comunicar, 

acompanhar, analisar e prevenir os efeitos das alterações climáticas na saúde humana, com 

base no conceito de «Uma Só Saúde». 

A Comissão irá: 

o atualizar e alargar a plataforma Climate-ADAPT como fonte de conhecimento 

sobre os impactos climáticos e a adaptação, nomeadamente congregando várias 

fontes de informação e enquanto mecanismo de acompanhamento e comunicação 

de informações, 

o criar um observatório europeu do clima e da saúde ao abrigo da plataforma 

Climate-ADAPT. 

                                                 
26 O Copernicus congrega o Sistema Europeu de Informação sobre Fogos Florestais, o Observatório Europeu de Secas e o 
Sistema Europeu de Sensibilização para Cheias, sob a égide do seu serviço de gestão de emergências. 
27  À luz de uma avaliação aprofundada da plataforma https://www.eea.europa.eu/publications/sharing-adaptation-

information-across-europe. 
28 Por exemplo: Sistema Europeu de Informação Florestal, Observatório dos Solos da UE, Sistema de Informação sobre 

Biodiversidade para a Europa, Observatório Europeu de Secas, Centro de Conhecimento para a Biodiversidade, Plataforma 

Científica da UE para a Observação da Terra.  
29 https://www.eea.europa.eu/publications/healthy-environment-healthy-lives.  

https://www.efas.eu/
https://emergency.copernicus.eu/
https://www.eea.europa.eu/publications/sharing-adaptation-information-across-europe
https://www.eea.europa.eu/publications/sharing-adaptation-information-across-europe
https://forest.eea.europa.eu/
https://ec.europa.eu/jrc/en/eu-soil-observatory
https://biodiversity.europa.eu/
https://biodiversity.europa.eu/
https://edo.jrc.ec.europa.eu/
https://knowledge4policy.ec.europa.eu/biodiversity_en
https://ec.europa.eu/jrc/en/research-topic/earth-observation
https://ec.europa.eu/jrc/en/research-topic/earth-observation
https://www.eea.europa.eu/publications/healthy-environment-healthy-lives
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 2.2. Uma adaptação mais sistémica: apoio à elaboração de políticas em todos os níveis 

e setores 

As alterações climáticas estão a ter um impacto tão generalizado que a nossa resposta 

deve ser sistémica. A Comissão continuará a integrar ativamente as considerações sobre a 

resiliência às alterações climáticas em todos os domínios de ação pertinentes aplicáveis tanto 

ao setor público como ao setor privado. A integração estender-se-á para lá dos setores 

previstos na Estratégia da UE para a Adaptação de 2013, que incluíam a agricultura, as 

infraestruturas e os seguros. A Comissão apoiará o desenvolvimento complementar e, mais 

importante ainda, a aplicação de estratégias e de planos de adaptação em todos os níveis de 

governação. Nesta abordagem sistémica, existem três prioridades transversais: a integração 

da adaptação na política macro-orçamental, as soluções de adaptação baseadas na natureza e 

as medidas locais de adaptação.  

 2.2.1. Melhorar as estratégias e os planos de adaptação 

As estratégias de adaptação, em todos os níveis, devem ser eficazes e basear-se nos 

dados científicos mais recentes. As estratégias de adaptação continuarão a ser instrumentos 

importantes, devendo continuar a ser desenvolvidas pelas autoridades nacionais, regionais e 

locais. Através do seu instrumento de assistência técnica, a Comissão presta apoio ao 

desenvolvimento de capacidades administrativas nos Estados-Membros para a aplicação das 

políticas da UE de adaptação às alterações climáticas. A Comissão e os países e regiões 

participantes incentivarão ainda a cooperação além-fronteiras através dos quadros de 

cooperação das estratégias macrorregionais da UE
30

 e das estratégias para as bacias 

marítimas e de outras estratégias marítimas
31

, de programas de financiamento Interreg e das 

oportunidades de cooperação e de criação de redes no âmbito da política agrícola comum. 

Estas medidas contribuirão para a implementação da adaptação graças aos esforços conjuntos 

e coordenados entre os Estados-Membros e entre a UE e países terceiros. A Comissão 

promoverá igualmente o intercâmbio das melhores práticas e de soluções para os desafios 

comuns de adaptação entre as regiões ultraperiféricas e com os seus vizinhos. No âmbito do 

processo de comunicação de informações sobre o funcionamento da política comum das 

pescas, a Comissão avaliará a forma como esta política tem em conta a adaptação às 

alterações climáticas. 

O acompanhamento, a comunicação de informações e a avaliação são essenciais para 

criar uma base de referência sólida para a medição dos progressos realizados em 

matéria de adaptação. O Regulamento de Execução relativo à Governação da União da 

Energia e da Ação Climática
32

 já estipula a estrutura, o modelo, o processo de apresentação e 

a análise das informações sobre a adaptação comunicadas pelos Estados-Membros. Esta 

comunicação de informações sólida apoia igualmente a aplicação dos planos nacionais em 

matéria de energia e clima, por exemplo, a proteção da segurança do aprovisionamento 

energético da UE contra os impactos climáticos. Embora a especificidade local da adaptação 

dificulte frequentemente a comparação, esta pode ser feita para as zonas que abrangem vários 

países confrontados com os mesmos riscos climáticos, como é o caso de zonas que incluem 

bacias hidrográficas, zonas montanhosas, ilhas ou regiões ultraperiféricas (particularmente 

vulneráveis às alterações climáticas). A Comissão continuará a desenvolver indicadores 

adequados e um quadro de avaliação da resiliência com base na experiência adquirida com as 

                                                 
30 https://ec.europa.eu/regional_policy/en/policy/cooperation/macro-regional-strategies/. 
31 https://ec.europa.eu/maritimeaffairs/policy/sea_basins_pt. 
32 Regulamento de Execução (UE) 2020/1208 da Comissão Europeia.  

https://ec.europa.eu/regional_policy/en/policy/cooperation/macro-regional-strategies/
https://ec.europa.eu/maritimeaffairs/policy/sea_basins_pt
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32020R1208
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escalas de aferimento da preparação para a adaptação previstas na Estratégia da UE para a 

Adaptação de 2013 e em conformidade com os trabalhos do Comité de Adaptação da 

CQNUAC. 

A coerência das políticas deve ter sistematicamente em conta a adaptação, a fim de 

evitar afetá-la inadvertidamente. Quando elaboram as suas políticas, a UE e os Estados-

Membros devem, sempre que pertinente, aplicar os seguintes princípios de coerência das 

políticas: garantir que a regulamentação e o financiamento têm em conta os riscos de 

catástrofes para evitar criar novas situações de exposição; reduzir os riscos existentes através 

do reforço da resiliência, da prevenção e da preparação; gerir riscos residuais. Estes 

princípios devem ser integrados, por exemplo, nos convites à apresentação de propostas e nos 

critérios de seleção de projetos financiados pela UE, e tidos em conta na conceção das 

políticas de um modo mais geral. Ao melhorar a forma como as orientações para legislar 

melhor e os instrumentos de apoio abordam as questões de sustentabilidade, tal como 

anunciado no Pacto Ecológico Europeu, a Comissão assegurará que os aspetos relacionados 

com a adaptação às alterações climáticas sejam devida e proporcionalmente tidos em conta.  

A Comissão irá: 

o incentivar a cooperação regional e além-fronteiras e melhorar as orientações 

relativas às estratégias nacionais de adaptação em cooperação com os Estados-

Membros, 

o melhorar o acompanhamento, a comunicação de informações e a avaliação da 

adaptação com recurso a um quadro harmonizado de normas e de indicadores, 

o fornecer instrumentos de avaliação dos projetos ex ante para ajudar a identificar 

os benefícios conexos e os impactos positivos dos projetos de adaptação e de 

prevenção na economia, 

o atualizar as orientações e o conjunto de instrumentos para legislar melhor, de 

modo a refletir os princípios de coerência das políticas de gestão dos riscos 

climáticos. 

 2.2.2. Promover a resiliência local, individual e justa 

O nível local constitui a pedra basilar da adaptação, pelo que o apoio da UE deve 

ajudar a aumentar a resiliência local. Cada vez mais os Fundos Europeus Estruturais e de 

Investimento
33

, a política agrícola comum, o Programa LIFE e o Mecanismo de Recuperação 

e Resiliência disponibilizam apoio financeiro. A Comissão apoiará a utilização, a nível local, 

de dados e de soluções digitais e inteligentes relacionadas com a adaptação às alterações 

climáticas e ajustadas às especificidades locais e regionais. Esta ação terá como base 

iniciativas e instrumentos existentes, como é o caso do mercado da Parceria Europeia para a 

Inovação em Cidades e Comunidades Inteligentes
34

, do Programa Europa Digital, do 

Horizonte Europa e do Desafio Cidades Inteligentes
35

. A fim de envolver e capacitar os 

cidadãos europeus para tomarem medidas de adaptação diretas, a Comissão recorrerá à 

                                                 
33 Sobretudo através do Fundo de Coesão e do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional; em menor escala, através do 

Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural, do Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas e do Fundo 

Social Europeu. 
34 https://smart-cities-marketplace.ec.europa.eu/?lang=pt.  
35 https://www.intelligentcitieschallenge.eu/. 

https://ec.europa.eu/info/funding-tenders/funding-opportunities/funding-programmes/overview-funding-programmes/european-structural-and-investment-funds_pt
https://smart-cities-marketplace.ec.europa.eu/?lang=pt
https://www.intelligentcitieschallenge.eu/
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iniciativa do Pacto Europeu para o Clima e à coligação «A educação ao serviço da proteção 

do clima»
36

 para informar, inspirar e interligar.  

Os Pactos de Autarcas global e da UE serão reforçados de modo a prestar apoio às 

autoridades locais e regionais. No âmbito do Pacto de Autarcas da UE, a União gerirá um 

mecanismo de apoio a políticas para ajudar as autoridades a passarem do planeamento à ação. 

Este mecanismo prestar-lhes-á assistência técnica direta para as ajudar a desenvolver e a 

aplicar as suas estratégias e planos de adaptação. A UE incentivará uma participação ainda 

maior dos organismos regionais na criação de um programa de adaptação através da Agenda 

Urbana da UE e dos grupos de ação local da pesca, e envolverá os representantes do Comité 

das Regiões no âmbito do Pacto de Autarcas da UE.  

É essencial que a resiliência seja alcançada de forma justa e equitativa, de modo a 

garantir uma repartição ampla e equitativa dos benefícios da adaptação às alterações 

climáticas. As regiões e os cidadãos europeus são diretamente afetados pelas alterações 

climáticas, por exemplo, com a perda de empregos em setores afetados pelo clima, como é o 

caso da agricultura, da pesca e do turismo. A exposição e a vulnerabilidade desiguais de 

diferentes regiões e grupos socioeconómicos aos impactos climáticos agravam desigualdades 

e vulnerabilidades pré-existentes
37

. Os impactos das alterações climáticas não são neutros. 

Homens e mulheres, idosos, pessoas com deficiência, pessoas deslocadas ou socialmente 

marginalizadas têm capacidades de adaptação diferentes. As medidas de adaptação devem ter 

em conta a sua situação. Cada vez mais se torna necessário prestar apoio às iniciativas no 

domínio da educação, da formação e da requalificação que conduzem à criação de empregos 

verdes. A UE promoverá estratégias e políticas de diversificação económica a longo prazo 

que permitam que os trabalhadores se requalifiquem e transitem para os setores de 

crescimento verde, garantindo simultaneamente uma mão-de-obra suficiente e altamente 

qualificada. Para tal, teremos de melhorar a nossa compreensão dos efeitos das alterações 

climáticas nos trabalhadores, nas condições de trabalho, na saúde e na segurança, de avaliar 

os efeitos distributivos conexos e de envolver os parceiros sociais. Poderá ser concedido 

apoio no âmbito da Agenda de Competências para a Europa, da Garantia para a Juventude, do 

Fundo Social Europeu Mais (FSE+) ou do Mecanismo de Recuperação e Resiliência.  

A Comissão irá: 

o reforçar o seu apoio ao planeamento e à implementação da adaptação a nível 

local e lançar um mecanismo de apoio à adaptação, nomeadamente no âmbito do 

Pacto de Autarcas da UE, 

o apoiar a requalificação e a reconversão dos trabalhadores tendo em vista uma 

resiliência justa e equitativa graças à educação e à formação através do FSE+, 

do programa Erasmus+ e do Corpo Europeu de Solidariedade, 

o continuar a assegurar a aplicação da legislação em matéria social e de emprego 

em vigor e, se for caso disso, ponderar a possibilidade de propor novas 

iniciativas que aumentem a proteção dos trabalhadores contra os impactos 

climáticos. 

                                                 
36 https://ec.europa.eu/education/education-in-the-eu/european-education-area/education-climate-coalition_pt.  
37 Ver relatório da AEA: Unequal exposure and unequal impacts. 

https://ec.europa.eu/education/education-in-the-eu/european-education-area/education-climate-coalition_pt
https://www.eea.europa.eu/publications/unequal-exposure-and-unequal-impacts
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 2.2.3. Integrar a resiliência às alterações climáticas nos quadros orçamentais nacionais 

Os quadros orçamentais nacionais da UE só incluem até certa medida os riscos 

orçamentais associados às alterações climáticas e às catástrofes naturais. A ajuda de 

emergência e a reconstrução após a ocorrência de fenómenos meteorológicos extremos ou 

para dar resposta a fenómenos de evolução lenta aumentarão a despesa pública, 

nomeadamente devido a indemnizações por perdas não seguradas. Os efeitos na capacidade 

de produção podem ter um impacto negativo no crescimento económico. A gestão do risco de 

catástrofes inclui processos e instrumentos para fazer face, ex ante, a riscos associados ao 

clima e para reduzir, ex post, as consequências das catástrofes. Tal deve refletir-se no 

planeamento orçamental e nas disposições institucionais e de governação. O financiamento 

da gestão do risco de catástrofes pode ser complementado com uma combinação de 

instrumentos de gestão de riscos e de partilha de riscos facultados pelo setor privado e 

adaptados à gravidade e frequência das catástrofes. Dado o possível efeito na estabilidade 

orçamental, é também necessário gerir os riscos para a sustentabilidade da dívida pública a 

longo prazo. 

A resiliência macro-orçamental exige que se tenham em conta nas políticas económicas 

os diversos cenários climáticos plausíveis e que se compreenda a gestão do risco de 

catástrofes
38

. As avaliações rigorosas dos riscos devem avaliar o impacto e a probabilidade 

dos cenários plausíveis de alterações climáticas. Por sua vez, a elaboração de análises de 

cenários poderá contribuir para a realização de exercícios de teste de esforço sobre as 

variáveis macroeconómicas
39

. Devem ser disponibilizadas avaliações rigorosas dos principais 

impactos económicos resultantes dos riscos naturais e as estimativas dos impactos 

orçamentais devem refletir-se no processo de planeamento orçamental. Ter em consideração 

as avaliações quantitativas dos riscos de catástrofes nos planos orçamentais ajudaria a 

disponibilizar fundos rapidamente e de forma proporcional às necessidades. Alguns fundos e 

instrumentos específicos, tanto a nível da UE como a nível nacional, nomeadamente o Fundo 

de Solidariedade da UE
40

, podem contribuir para as operações de emergência e de 

recuperação pós-catástrofe. Tal deve incluir, no mínimo, considerações sobre uma «melhor 

reconstrução». A transparência no que respeita a estas contribuições pode incentivar a 

adaptação e reduzir o risco moral
41

.  

Os objetivos de adaptação e de resiliência às alterações climáticas estão integrados no 

esforço de recuperação da pandemia de COVID-19 a nível da UE. Apoiar a recuperação 

continuará a ser o objetivo central da política macro-orçamental a curto e a médio prazo. A 

escala e a natureza das despesas, também provenientes dos orçamentos nacionais, destacam a 

importância de uma melhor reconstrução. O Mecanismo de Recuperação e Resiliência 

apoiará os Estados-Membros na sua recuperação económica e resiliência a longo prazo. 

Prevê-se que os planos nacionais de recuperação e resiliência apoiem investimentos e 

reformas que visem melhorar a resiliência às alterações climáticas em toda a UE. Pelo menos 

37 % do montante atribuído aos planos deve ser orientado para a ação climática, abrangendo 

                                                 
38 A sensibilidade climática é um intervalo estimado – a política económica deve preparar-se para o caso de as temperaturas 

globais subirem para um valor muito superior ao previsto nos cenários mais prováveis para uma dada quantidade de 

emissões. Ver, por exemplo, CRESCENDO. 
39 Os cenários de referência da posição da UE no mundo até 2040 serão desenvolvidos no relatório de prospetiva estratégica 

de 2021 da Comissão. 
40 https://ec.europa.eu/regional_policy/pt/funding/solidarity-fund/.  
41 A utilização das fases de recuperação, reabilitação e reconstrução após a ocorrência de uma catástrofe para aumentar a 

resiliência das comunidades com a integração de medidas de redução do risco de catástrofes na restauração das 

infraestruturas físicas e na revitalização dos meios de subsistência, das economias e do ambiente (Assembleia Geral das 

Nações Unidas, 2016). 

https://www.crescendoproject.eu/climate-sensitivity-in-cmip6-causes-consequences-and-uses/
https://ec.europa.eu/regional_policy/pt/funding/solidarity-fund/
https://www.unisdr.org/files/53213_bbb.pdf
https://www.unisdr.org/files/53213_bbb.pdf
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tanto os esforços de atenuação como os esforços de adaptação. Além disso, o Mecanismo de 

Recuperação e Resiliência não apoiará as medidas que prejudiquem significativamente o 

ambiente
42

, nomeadamente o objetivo de adaptação às alterações climáticas.  

A Comissão irá: 

o desenvolver métodos para medir o potencial impacto dos riscos associados ao 

clima nas finanças públicas, desenvolver instrumentos e modelos para os testes 

de esforço para o clima e participar em debates com os Estados-Membros sobre 

a forma de ter melhor em conta as alterações climáticas na comunicação de 

informações nacionais e nos quadros orçamentais, 

o estudar e debater com os Estados-Membros medidas para diminuir o impacto 

orçamental dos fenómenos relacionados com o clima e reduzir os riscos para a 

sustentabilidade orçamental, 

o analisar com os Estados-Membros se, e em que medida, os programas de 

estabilidade e de convergência podem integrar a dimensão da adaptação às 

alterações climáticas, 

o promover uma melhor coordenação e complementaridade entre as operações de 

emergência e de recuperação pós-catástrofe apoiadas pelo Fundo de 

Solidariedade da União Europeia e por outros fundos da UE para incentivar o 

princípio de «melhor reconstrução». 

 2.2.4. Promover soluções de adaptação baseadas na natureza 

A implementação de soluções baseadas na natureza em maior escala aumentará a 

resiliência às alterações climáticas e contribuirá para alcançar vários objetivos do Pacto 

Ecológico Europeu. As infraestruturas azuis e verdes (por oposição às cinzentas)
43

 são 

soluções polivalentes e «sem arrependimentos», e, simultaneamente, proporcionam 

benefícios ambientais, sociais e económicos e ajudam a reforçar a resiliência
44

. Por exemplo, 

preservar e recuperar as zonas húmidas, as turfeiras e os ecossistemas costeiros e marinhos, 

desenvolver espaços verdes urbanos e instalar telhados e paredes verdes, promover e gerir de 

forma sustentável as florestas e as terras agrícolas são medidas que contribuirão para a 

adaptação às alterações climáticas de uma forma economicamente eficiente. É essencial 

quantificar melhor os seus benefícios e comunicá-los de forma mais eficaz aos decisores 

políticos e aos profissionais a todos os níveis para melhorar a adesão
45

. Além disso, a 

Comissão desenvolverá um mecanismo de certificação das remoções de carbono, o que 

permitirá um acompanhamento e uma quantificação sólidos dos benefícios climáticos de 

inúmeras soluções baseadas na natureza. 

As soluções baseadas na natureza são essenciais para manter a água, os oceanos e os 

solos saudáveis. Estas soluções devem desempenhar um papel muito mais relevante na 

gestão do uso dos solos e no planeamento das infraestruturas por forma a reduzir os custos, a 

fornecer serviços resilientes às alterações climáticas e a melhorar o cumprimento da Diretiva-

                                                 
42 Na aceção do artigo 17.º do Regulamento (UE) 2020/852 (Regulamento Taxonomia). 
43 https://ec.europa.eu/environment/nature/ecosystems/benefits/index_en.htm.  
44 As soluções baseadas na natureza são inspiradas e apoiadas pela natureza. Ver aqui, aqui, e consultar as Conclusões do 

Conselho de 16 de outubro de 2020.  
45 Este trabalho poderá ter como base as orientações da ONU, os documentos de investigação e orientação apoiados pela UE 

e a norma mundial para soluções baseadas na natureza da União Internacional para a Conservação da Natureza. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32020R0852
https://ec.europa.eu/environment/nature/ecosystems/benefits/index_en.htm
https://ec.europa.eu/info/research-and-innovation/research-area/environment/nature-based-solutions_pt
https://ec.europa.eu/environment/integration/research/newsalert/pdf/issue-24-2021-02-the-solution-is-in-nature.pdf
https://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-11829-2020-INIT/pt/pdf
https://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-11829-2020-INIT/pt/pdf
https://www.unep.org/nature-based-solutions-climate
https://ec.europa.eu/info/research-and-innovation/research-area/environment/nature-based-solutions_pt
https://www.iucn.org/theme/nature-based-solutions/resources/iucn-global-standard-nbs
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Quadro da Água no que respeita ao bom potencial ecológico. A utilização de soluções 

baseadas na natureza no interior das terras, nomeadamente a recuperação de funções de tipo 

esponja dos solos, aumentará o fornecimento de água limpa e doce e reduzirá o risco de 

inundações. Em zonas costeiras e marinhas, as soluções baseadas na natureza melhorarão a 

defesa costeira e reduzirão o risco de eflorescência de algas. Simultaneamente, 

proporcionarão benefícios como o sequestro de carbono, oportunidades para o turismo e a 

preservação e recuperação da biodiversidade.  

A Europa precisa de mobilizar mais investimentos em soluções baseadas na natureza 
para gerar mais-valias em matéria de adaptação, atenuação, redução do risco de catástrofes, 

biodiversidade e saúde. Os investimentos nas soluções baseadas na natureza devem ser 

viáveis a longo prazo, pois as alterações climáticas estão a ampliar a pressão sobre os 

ecossistemas. Para o efeito, é possível recorrer a produtos e abordagens de financiamento 

novos e inovadores no âmbito do programa InvestEU
46

, bem como a apoio específico ao 

abrigo dos programas da política de coesão e a apoio ao investimento, regimes ecológicos e 

serviços de aconselhamento no quadro da política agrícola comum. Através da fixação de 

carbono nos solos agrícolas, a Comissão promoverá um novo modelo de negócios para a 

remoção de carbono nos solos, incluindo incentivos financeiros à implantação de soluções 

baseadas na natureza.  

A Comissão irá: 

o propor soluções baseadas na natureza para a remoção de carbono, incluindo a 

sua contabilização e certificação, em futuras iniciativas de fixação de carbono 

nos solos agrícolas, 

o desenvolver os aspetos financeiros das soluções baseadas na natureza e 

promover a criação de abordagens e produtos financeiros que também abranjam 

a adaptação baseada na natureza, 

o continuar a incentivar e a prestar assistência aos Estados-Membros na 

implantação de soluções baseadas na natureza, através de avaliações, 

orientações, reforço de capacidades e financiamento da UE. 

 2.3. Uma adaptação mais rápida: acelerar a adaptação a todos os níveis 

Para acelerar a aplicação das medidas de adaptação, são necessários recursos que 

estejam à altura do desafio. A UE aumentou o objetivo de despesa com a ação climática 

para 30 % do seu orçamento de longo prazo para 2021-2027, sendo que a adaptação é uma 

componente-chave. Continuar a reforçar a dimensão social no orçamento da UE no âmbito do 

Fundo Social Europeu permitirá desbloquear um maior apoio para proteger os mais 

vulneráveis. No entanto, com base nas estimativas dos investimentos necessários para dar 

resposta aos imperativos de adaptação, existe um défice considerável de financiamento no 

que respeita aos investimentos resilientes às alterações climáticas na Europa
47

, o que torna 

necessário outras fontes de financiamento. O Banco Europeu de Investimento anunciou no 

seu novo Roteiro para o Clima
48

 que apoia plenamente a nova Estratégia da UE para a 

Adaptação, que será elaborada em detalhe até ao final de 2021. O BEI assegurar-se-á de que 

todas as operações que apoia sejam resistentes às alterações climáticas e procurará 

                                                 
46 Ao mesmo tempo que respeita plenamente a sua abordagem orientada para a procura. 
47 BASE (2016), EU-wide economic evaluation of adaptation to climate change. 
48 BEI, Climate Roadmap 2021-2025, (adotado em novembro de 2020). 

https://base-adaptation.eu/sites/default/files/D.6.3_1.pdf
https://www.eib.org/en/press/all/2020-307-eu-member-states-approve-eib-group-climate-bank-roadmap-2021-2025
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ativamente oportunidades de investimento no desenvolvimento e implantação de tecnologias, 

produtos e serviços resilientes às alterações climáticas.  

O défice de adaptação às alterações climáticas é extenso e está a aumentar, pelo que 

devemos colmatá-lo mais rapidamente. A Agência Europeia do Ambiente tem salientado 

regularmente esta questão nos seus relatórios de avaliação da adaptação
49

. Os progressos 

realizados a nível do planeamento da adaptação continuam lentos e a aplicação e o 

acompanhamento ainda mais morosos. As medidas atuais incidem sobretudo no aumento da 

sensibilização, na organização institucional ou no desenvolvimento de políticas, mas, na 

verdade, verifica-se um atraso na implementação de soluções físicas, como a criação de mais 

espaços verdes para reduzir os impactos das ondas de calor ou o ajustamento dos sistemas de 

esgotos para melhor fazer face às inundações provocadas por tempestades. Por conseguinte, o 

objetivo desta estratégia é mudar o foco para o desenvolvimento e a implementação de 

soluções, para ajudar a reduzir os riscos climáticos, aumentar a proteção contra os riscos 

climáticos e preservar o acesso à água doce. 

 2.3.1. Acelerar a implementação de soluções de adaptação 

A falta de acesso a soluções viáveis é um dos principais obstáculos à adaptação. Embora 

o programa-quadro da UE e a Comunidade do Conhecimento e da Inovação para o Clima
50

 já 

apoiem a inovação em matéria de adaptação, análises recentes demonstram a necessidade de 

intensificar a ação
51

. Uma das missões do Horizonte Europa propostas será a «Adaptação às 

alterações climáticas, nomeadamente a transformação societal»
52

. A missão testará soluções 

integradas passíveis de concretizar a visão de resiliência às alterações climáticas até 2050, 

colocando a tónica na participação dos cidadãos. Estas soluções podem depois ser alargadas e 

implementadas na Europa e em países terceiros. A proposta de missão visa ajudar 200 

comunidades a desenvolverem soluções de adaptação transformadora e alargar 100 

demonstrações profundas de resiliência às alterações climáticas. O programa Horizonte 

Europa também tem missões previstas em matéria de saúde dos solos, de cidades com 

impacto neutro no clima e de oceanos, que são diretamente relevantes para a ação em matéria 

de adaptação
53

.  

São urgentemente necessárias soluções para ajudar os agricultores e os gestores de 

terras a combaterem os riscos climáticos. Os limites das regiões biogeográficas atuais 

deslocar-se-ão para norte e no sentido ascendente, alterando os padrões de vegetação e os 

ecossistemas e desencadeando grandes mudanças nas florestas e nas terras agrícolas. As 

árvores e as culturas podem não conseguir acompanhar estas mudanças, sobretudo quando os 

habitats adequados estão fragmentados. Com base nos estudos científicos mais recentes, uma 

das soluções passa por um melhor aproveitamento da diversidade genética e dos recursos 

fitogenéticos não nocivos para efeitos da adaptação. Este objetivo pode ser alcançado, por 

exemplo, através de uma melhor integração das considerações relativas à adaptação na forma 

como as florestas são geridas. A Comissão promoverá o alargamento da oferta de material 

adequado de reprodução vegetal de alta qualidade para apoiar a adaptação na agricultura, na 

silvicultura e na gestão dos ecossistemas terrestres. É necessário envidar mais esforços para 

                                                 
49 Mais recentemente, sobre a adaptação urbana. 
50 https://www.climate-kic.org/.  
51 Em 2015, a percentagem de invenções de adaptação às alterações climáticas era quase a mesma que em 1995, ao passo 

que a inovação na atenuação das alterações climáticas quase duplicou. Além disso, apenas algumas invenções no domínio da 

adaptação são transferidas além-fronteiras e quase não existem transferências de conhecimentos patenteados para os países 

de baixo rendimento (Banco Mundial). 
52 https://ec.europa.eu/info/publications/climate-resilient-europe_pt.  
53 https://ec.europa.eu/info/horizon-europe/missions-horizon-europe_pt.  

https://www.eea.europa.eu/publications/urban-adaptation-in-europe
https://www.climate-kic.org/
https://documents.worldbank.org/en/publication/documents-reports/documentdetail/648341591630145546/invention-and-global-diffusion-of-technologies-for-climate-change-adaptation-a-patent-analysis
https://ec.europa.eu/info/publications/climate-resilient-europe_pt
https://ec.europa.eu/info/horizon-europe/missions-horizon-europe_pt
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incentivar a produção e a transferência colaborativas e transnacionais de sementes e de 

material de plantação, através de políticas e de medidas ativas, alterando a Diretiva relativa à 

comercialização de materiais florestais de reprodução e as diretivas comercialização relativas 

às sementes e a outro material de propagação
54

. 

Os sistemas de apoio à tomada de decisão e os pareceres técnicos em matéria de 

resiliência às alterações climáticas devem tornar-se mais acessíveis e céleres para 

fomentar a sua utilização. A Comissão apoiará o desenvolvimento de soluções de resposta 

rápida para os decisores políticos e para os profissionais da adaptação. Estas soluções 

deverão respeitar um calendário e utilizar os recursos disponíveis para o setor financeiro, as 

PME ou os pequenos agricultores e apoiar-se-ão nos dados essenciais do Copernicus e de 

outras fontes. As autoridades públicas e os gestores de terras responsáveis pelos sítios da rede 

Natura 2000 precisam de obter orientações sobre as abordagens de preservação e sobre as 

estratégias de adaptação mais adequadas. Os grandes investimentos do setor privado em 

soluções de adaptação também aumentarão o leque de opções disponíveis, tornando-as mais 

acessíveis a todos. A taxonomia da UE para as atividades sustentáveis abrange a adaptação
55

, 

funcionará como um facilitador e incentivará a canalização de financiamento privado para o 

aumento da resiliência às alterações climáticas. 

A Comissão irá: 

o implementar a missão relativa à «adaptação às alterações climáticas» prevista 

Horizonte Europa, bem como outras missões pertinentes para a adaptação, 

nomeadamente as missões referentes à saúde dos solos, às cidades com impacto 

neutro no clima e aos oceanos, uma vez aprovadas, 

o apoiar o desenvolvimento de outras soluções de adaptação, nomeadamente de 

instrumentos de apoio à tomada de decisão para uma resposta rápida, por forma 

a enriquecer o conjunto de instrumentos destinado aos profissionais da 

adaptação, 

o integrar a adaptação na atualização das orientações relativas à rede Natura 

2000 e às alterações climáticas, bem como nas orientações em matéria de 

florestação e reflorestação respeitadoras da biodiversidade e na futura estratégia 

para as florestas, 

o reforçar o seu apoio para proteger o potencial dos recursos genéticos para a 

adaptação, nomeadamente propondo legislação sobre a produção e a 

comercialização de sementes, 

o continuar a desenvolver a taxonomia da UE para as atividades sustentáveis no 

domínio da adaptação às alterações climáticas.  

 2.3.2. Reduzir os riscos associados ao clima 

Investir em infraestruturas resilientes e resistentes às alterações climáticas compensa. 
Muitas vezes, as infraestruturas duram várias décadas, mas uma grande parte da reserva 

existente não suporta bem a alteração do clima. Para minimizar o risco de catástrofes e para 

que as infraestruturas sejam eficazes em termos de custos ao longo da sua vida útil, os 

investimentos nas infraestruturas devem ser resilientes às alterações climáticas. Esta 

                                                 
54 https://ec.europa.eu/food/plant/plant_propagation_material/legislation/eu_marketing_requirements_en.  
55 Taxonomia da UE para as atividades sustentáveis. Para mais informações, ver aqui. 

https://ec.europa.eu/food/plant/plant_propagation_material/legislation/eu_marketing_requirements_en
https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/banking-and-finance/sustainable-finance/eu-taxonomy-sustainable-activities_pt
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resiliência pode exigir um custo inicial suplementar de aproximadamente 3 % num projeto, 

mas os investimentos em prol da resiliência apresentam uma relação custo-benefício de cerca 

de 1:4
56

. A Comissão elaborou orientações exaustivas em matéria de resistência às alterações 

climáticas para os novos grandes projetos de infraestruturas. Estas orientações foram 

atualizadas e serão alargadas a outros fundos da UE
57

, sendo dada especial atenção às 

infraestruturas críticas. A Comissão continuará a atualizar estas orientações, a alargá-las às 

infraestruturas existentes e a promover a sua utilização fora do âmbito do financiamento da 

UE. Utilizará igualmente instrumentos de política externa para promover a sua adoção a nível 

internacional. A Comissão trabalhou com as organizações europeias de normalização para 

atualizar as normas que regem a segurança e o desempenho das infraestruturas num clima em 

mutação. Em conjunto, elaboraram orientações destinadas aos responsáveis pela redação de 

normas e deram início a um projeto-piloto para a atualização de 12 normas aplicáveis às 

infraestruturas. Esta ação abrangerá um vasto conjunto de normas e ajudará a agilizar a 

normalização das soluções de adaptação
58

. A Comissão incentivará os Estados-Membros a 

incluírem a normalização nacional na aplicação das suas estratégias nacionais de adaptação, 

em complementaridade com o trabalho de normalização realizado a nível da UE. 

As medidas de adaptação em matéria de alterações climáticas devem potenciar melhor 

as sinergias com as iniciativas mais amplas de prevenção e redução do risco de 

catástrofes. Ambas apresentam um conjunto de abordagens complementares para a gestão 

dos riscos climáticos com vista ao desenvolvimento de sociedades resilientes. É possível 

alcançar uma melhor coerência em termos de práticas, normas, orientações, metas, recursos e 

conhecimentos se existir uma coordenação mais estreita a nível nacional, a nível da UE (no 

âmbito do Mecanismo de Proteção Civil da União Europeia) e a nível internacional (no 

âmbito do Quadro de Sendai para a Redução do Risco de Catástrofe). Com base no 

documento Overview of natural and man-made disaster risks the European Union may face
59

 

(Síntese dos riscos de catástrofes naturais e de origem humana na UE), em projetos de 

investigação pertinentes
60

, na sua série relatórios PESETA
61

, e tendo em conta a 

regulamentação setorial em vigor, a Comissão elaborará uma avaliação dos riscos climáticos 

à escala da UE. Esta avaliação prestará especial atenção às ameaças para a saúde, às 

vulnerabilidades dos ecossistemas, às infraestruturas críticas, aos projetos RTE-E de interesse 

comum
62

 e aos corredores da RTE-T e pontos de acesso das redes. A Comissão contribuirá 

para a resolução do problema das inundações provocadas por tempestades e do escoamento 

urbano no âmbito da revisão da Diretiva Águas Residuais Urbanas e partilhará as melhores 

práticas sobre a prevenção da poluição das águas em consequência de acidentes industriais 

provocados por inundações e secas.  

Precisamos de redobrar esforços para preparar o parque imobiliário europeu para 

suportar os impactos das alterações climáticas. Os fenómenos meteorológicos extremos e 

                                                 
56 https://gca.org/reports/adapt-now-a-global-call-for-leadership-on-climate-resilience/.  
57 No orçamento de longo prazo da UE 2021-2027: InvestEU, Mecanismo Interligar a Europa (MIE), Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional (FEDER), Fundo de Coesão (FC) e Fundo para uma Transição Justa (FTJ). 
58 Para atualizar as normas existentes em matéria de segurança e de desempenho das infraestruturas e dos equipamentos 

tendo em vista a sua adaptação a futuras condições climáticas. As normas promovem igualmente soluções técnicas que 

ajudam os ativos a adaptarem-se às alterações climáticas, por exemplo, os telhados e as paredes verdes.  
59 SWD(2020) 330 final https://ec.europa.eu/echo/news/european-commission-publishes-new-report-disaster-risks-eu_en  
60 Por exemplo, sobre a ligação entre a adaptação às alterações climáticas e a redução do risco de catástrofes ou os riscos em 

cascata decorrentes dos impactos climáticos. 
61 https://ec.europa.eu/jrc/en/peseta-iv.  
62 O Regulamento RTE-E revisto prevê que os projetos de interesse comum integrem medidas de adaptação às alterações 

climáticas tanto na fase de conceção como no âmbito da avaliação de impacto ambiental e do licenciamento ambiental 

pertinente. 

https://gca.org/reports/adapt-now-a-global-call-for-leadership-on-climate-resilience/
https://ec.europa.eu/echo/news/european-commission-publishes-new-report-disaster-risks-eu_en
https://ec.europa.eu/info/sites/info/files/climate_change_adaptation_booklet_2018.pdf
https://ec.europa.eu/jrc/en/peseta-iv
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:52020PC0824
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as alterações climáticas de longa duração podem danificar os edifícios e prejudicar os 

elementos que lhe conferem potencial de atenuação, por exemplo, os painéis solares ou o 

isolamento térmico após a ocorrência de tempestades de granizo. Contudo, os edifícios 

também podem contribuir para a adaptação em grande escala, nomeadamente através da 

retenção local de água que reduz o efeito de ilha de calor urbana, com recurso a telhados e 

paredes verdes. A Iniciativa Vaga de Renovação e o Plano de Ação para a Economia Circular 

identificam a resiliência às alterações climáticas como um princípio fundamental. A 

Comissão estudará opções para melhor prever a pressão induzida pelo clima nos edifícios e 

para integrar considerações sobre a resiliência às alterações climáticas na construção e na 

renovação de edifícios através dos critérios em matéria de contratos públicos ecológicos para 

os edifícios públicos, do registo digital para a construção e no âmbito do processo de revisão 

da Diretiva Desempenho Energético dos Edifícios e do Regulamento Produtos de 

Construção.  

A Comissão irá: 

o melhorar as orientações em matéria de resistência às alterações climáticas e 

promover a sua utilização dentro e fora da Europa, 

o elaborar uma avaliação dos riscos climáticos à escala da UE e ter mais em conta 

as considerações climáticas na prevenção e gestão dos riscos de catástrofes na 

UE, 

o abordar o nível de preparação e de resposta da UE a todas as ameaças para a 

saúde relacionadas com o clima, nomeadamente através do quadro da UE para 

as ameaças para a saúde e, se for caso disso, da futura Autoridade de 

Preparação e Resposta a Emergências Sanitárias prevista, 

o aumentar a cooperação com as organizações de normalização para garantir que 

as normas são resistentes às alterações climáticas e elaborar novas normas para 

as soluções de adaptação às alterações climáticas, 

o apoiar a integração das considerações sobre a resiliência às alterações 

climáticas nos critérios aplicáveis à construção e à renovação de edifícios e de 

infraestruturas críticas. 

 2.3.3. Colmatar o fosso existente em termos de proteção contra os riscos climáticos 

O fosso existente em termos de proteção contra os riscos climáticos corresponde à 

percentagem de perdas económicas não seguradas provocadas por catástrofes 

relacionadas com o clima. Na ausência de taxas de penetração de seguros climáticos mais 

elevadas, este fosso parece estar a aumentar devido à aplicação lenta de medidas de 

adaptação e à ocorrência mais frequente de fenómenos meteorológicos extremos
63

. Além 

disso, as perdas conhecidas são estimativas do limite inferior que sub-representam as 

tendências. Os impactos climáticos acarretam riscos desestabilizadores para os ativos e as 

empresas. Até certa medida, as empresas conseguem atenuar os riscos quando existe a 

cobertura das perdas, nomeadamente com recurso a instrumentos de mutualização dos riscos 

a nível nacional e além-fronteiras. Atualmente, em média, só 35 % das perdas económicas 

relacionadas com o clima são seguradas, percentagem que baixa para 5 % ou menos em 

algumas zonas da Europa. 

                                                 
63 AEA (2019), Economic losses from climate-related extremes.  

https://www.eea.europa.eu/ds_resolveuid/IND-182-en
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Utilizar o seguro como um mecanismo de transferência de riscos para absorver as 

perdas financeiras relacionadas com os riscos climáticos pode ser um primeiro passo na 

transição da reação à crise para a gestão e a antecipação dos riscos. De acordo com um 

relatório do setor dos seguros, um aumento de 1 % na cobertura dos seguros poderia reduzir 

em 22 % os custos globais das catástrofes relacionadas com o clima suportados pelos 

contribuintes ou pelos governos
64

. Tanto o setor dos seguros da UE como a Autoridade 

Europeia dos Seguros e Pensões Complementares de Reforma alertaram para os problemas 

de segurabilidade e de acessibilidade iminentes num mundo afetado pelas alterações 

climáticas. Por conseguinte, é importante examinar e fomentar a penetração de seguros contra 

as catástrofes naturais nos Estados-Membros e promover regimes nacionais de seguros contra 

catástrofes que incentivem os utilizadores a investirem na adaptação. Esta ação será facilitada 

pela criação do painel de indicadores de catástrofes naturais da EIOPA e pela publicação de 

orientações para a ação governamental
65

. Em última análise, o mecanismo implementado por 

esta estratégia dará origem a avaliações nacionais das taxas de penetração de seguros e a 

recomendações para a sua melhoria.  

O diálogo e a inovação podem aumentar bastante o potencial de resiliência às alterações 

climáticas dos regimes de seguros. A Comissão facilitará a cooperação e o debate sobre as 

melhores práticas entre as partes interessadas do setor dos seguros e reforçará o diálogo entre 

as seguradoras, os resseguradores, as autoridades públicas e outras partes interessadas, como 

os promotores imobiliários e os operadores de infraestruturas, no caso do ambiente 

construído. No âmbito da próxima Estratégia Renovada de Financiamento Sustentável, a 

Comissão pondera adotar medidas no domínio da oferta de produtos de seguros pertinentes 

no domínio do clima. Entre estas medidas, contam-se o levantamento das melhores práticas 

em matéria de instrumentos financeiros para gerir riscos temporários, sejam eles induzidos 

pelo mercado ou pelo clima, e o estudo do potencial de soluções novas e inovadoras de 

transferência de riscos
66

. 

No contexto da Estratégia Renovada de Financiamento Sustentável, a Comissão irá: 

o ajudar a analisar a penetração dos seguros contra as catástrofes naturais nos 

Estados-Membros e promovê-la, por exemplo através de orientações, e convidar 

a EIOPA a criar o seu painel de indicadores de catástrofes naturais, por forma a 

permitir a realização de avaliações a nível nacional, 

o reforçar o diálogo entre as seguradoras, os responsáveis políticos e outras partes 

interessadas, 

o identificar e promover as melhores práticas relativas aos instrumentos 

financeiros para a gestão dos riscos, em estreita cooperação com a EIOPA, 

o analisar a possibilidade de uma utilização mais generalizada de instrumentos 

financeiros e soluções inovadoras para fazer face aos riscos induzidos pelo 

clima. 

                                                 
64 Lloyd’s (2012), Global Underinsurance Report. 
65 EIOPA, painel de indicadores sobre o défice de cobertura de seguro e documento de reflexão. 
66 O estado de Quintana Roo, no México, subscreveu uma apólice de seguro para um recife para proteger a sua faixa costeira 

e o setor do turismo contra os furacões. Em outubro de 2020, o furacão Delta gerou um primeiro pagamento de 

aproximadamente 700 000 EUR, que serão utilizados para realizar reparações no recife. 

https://www.eiopa.europa.eu/content/pilot-dashboard-insurance-protection-gap-natural-catastrophes_en
https://www.eiopa.europa.eu/content/discussion-paper-non-life-underwriting-and-pricing-light-of-climate-change_en
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 2.3.4. Garantir a disponibilidade e a sustentabilidade da água doce  

Garantir a disponibilidade de água doce de uma forma sustentável é fundamental para 

a resiliência às alterações climáticas. A água sustenta vários setores da economia e o acesso 

a água potável é uma necessidade básica do ser humano
67

, mas as chuvas torrenciais e as 

inundações podem ter efeitos devastadores nas comunidades e nas infraestruturas. A Europa 

enfrenta cada vez mais situações em que há excesso ou escassez de água. A utilização 

inteligente e sustentável da água exige mudanças transformadoras em todos os setores. A 

Comissão dará prioridade a esta questão, através de uma maior participação no âmbito da 

estratégia de aplicação comum da Diretiva-Quadro da Água e da Diretiva Inundações. As 

soluções baseadas na natureza são particularmente adequadas para criar resiliência aos 

impactos das alterações climáticas na água. As alterações climáticas exacerbam o desafio de 

partilha dos recursos hídricos e exigem uma cooperação mais estreita entre as autoridades 

responsáveis pela adaptação e pela gestão da água, incluindo além-fronteiras
68

. 

Também precisamos de reduzir drasticamente a utilização de água. Para o efeito, a 

Comissão promoverá uma utilização mais generalizada de planos de gestão das secas, de 

medidas para aumentar a capacidade de retenção de água dos solos e a reutilização segura da 

água. A Comissão abordará a questão da utilização mais eficiente e da reutilização da água, 

aumentando a exigência dos requisitos aplicáveis aos produtos sujeitos às regras da conceção 

ecológica e da etiquetagem energética, à produção de energia, à habitação, aos edifícios e à 

agricultura, e analisará formas de melhorar a poupança de água nas instalações industriais. A 

Comissão e os Estados-Membros devem ainda promover a transição para tecnologias e 

práticas que permitam poupar água, fixando um preço que reflita corretamente o valor da 

mesma. Tal pode ser alcançado mediante a promoção de instrumentos como a afetação dos 

recursos hídricos ou os regimes de licenciamento da água e tendo em conta as externalidades 

ambientais. No setor da agricultura, é necessário implementar uma abordagem baseada no 

conhecimento, bem como soluções de alta tecnologia e soluções baseadas na natureza, a fim 

de garantir uma utilização sustentável da água. Os Estados-Membros podem apoiar a 

agricultura de precisão através dos planos estratégicos nacionais da política agrícola comum. 

Os Estados-Membros devem ainda assegurar que o preço da água é fixado corretamente, em 

conformidade com a Diretiva-Quadro da Água, para que os consumidores não sejam 

induzidos em erro em relação aos custos reais dos alimentos.  

As alterações climáticas também são uma ameaça para a qualidade da água. O 

fornecimento estável e seguro de água potável é de extrema importância e deve ser garantido. 

As alterações climáticas aumentam o risco de contaminação e de poluição aguda da água 

doce devido a impactos como a redução dos caudais dos rios, o aumento das temperaturas da 

água, as inundações e a perda de florestas. É importante incluir os impactos climáticos nas 

análises de risco dos planos de gestão da água (potável), desenvolver tecnologias de controlo 

da água e garantir um caudal mínimo dos rios. Estas ações desempenharão um papel 

importante para garantir a qualidade da água e para preservar quantidades de água suficientes 

para o ambiente e o conjunto da população. Da mesma forma, é importante maximizar a 

capacidade dos solos para purificar a água e reduzir a poluição. 

                                                 
67 Conforme reconhecido pelo Pilar Europeu dos Direitos Sociais, princípio 20, que coloca a água e o saneamento entre os 

serviços essenciais a que todos devem ter acesso. 
68 São exemplos de cooperação além-fronteiras a bacia do Reno e a Comissão Internacional para a Proteção do Reno.  

https://ec.europa.eu/info/european-pillar-social-rights/european-pillar-social-rights-20-principles_pt
https://www.iksr.org/en/topics/climate-change-in-the-rhine-catchment
https://www.icpdr.org/main/activities-projects/climate-change-adaptation
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A Comissão irá: 

o ajudar a garantir uma utilização e uma gestão da água mais sustentáveis e 

resilientes às alterações climáticas a nível transetorial e transfronteiras através 

da melhoria da coordenação dos planos temáticos e de outros mecanismos, como 

a afetação dos recursos hídricos e as licenças para a água, 

o ajudar a reduzir a utilização de água aumentando a exigência dos requisitos de 

poupança de água aplicáveis aos produtos, incentivando à utilização eficiente e à 

poupança de água e promovendo uma aplicação mais generalizada dos planos de 

gestão das secas, bem como uma gestão e um uso dos solos mais sustentáveis, 

o ajudar a garantir um fornecimento estável e seguro de água potável, através do 

incentivo à integração dos riscos associados às alterações climáticas nas 

análises de risco da gestão da água. 

 3. INTENSIFICAR A AÇÃO INTERNACIONAL EM PROL DA RESILIÊNCIA ÀS ALTERAÇÕES 

CLIMÁTICAS 

A nossa ambição em matéria de adaptação às alterações climáticas deve estar à altura 

da nossa liderança mundial no que respeita à atenuação das alterações climáticas. O 

Acordo de Paris definiu o objetivo global em matéria de adaptação, tendo destacado a 

adaptação como um dos fatores que mais contribui para o desenvolvimento sustentável. A 

adaptação é um elemento transversal da ação externa da UE e dos Estados-Membros, que 

abrange a cooperação internacional, a migração, o comércio, a agricultura e a segurança
69

. 

Para maximizar os resultados, a UE e os seus Estados-Membros devem trabalhar de uma 

forma coerente e coordenada. As alterações climáticas e a segurança estão interligadas. Em 

2008, a Comissão e o alto representante já haviam salientado que as alterações climáticas são 

um multiplicador de ameaças que exacerba as tensões e a instabilidade existentes
70

.  

A UE promoverá abordagens de adaptação subnacionais, nacionais e regionais, 

prestando especial atenção à adaptação em África, nos pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento (PEID) e nos países menos desenvolvidos (PMD). A ação externa deve 

visar uma adaptação mais eficaz, através de uma abordagem do nexo entre ajuda humanitária, 

desenvolvimento e paz para chegar às comunidades mais expostas, vulneráveis, sujeitas a 

conflitos ou marginalizadas, sem deixar nenhuma pessoa ou local para trás. São necessárias 

medidas específicas e adaptadas para fazer face ao impacto desproporcionado que as 

alterações climáticas têm nos grupos vulneráveis e nos direitos humanos
71

. O diálogo com os 

países parceiros deve ter como objetivo reforçar a cooperação em matéria de adaptação às 

alterações climáticas, melhorar a compreensão dos desafios de adaptação nos países terceiros 

e promover medidas e boas práticas de adaptação às alterações climáticas. Será dada 

prioridade aos países vulneráveis às alterações climáticas e aos países que são parceiros 

particularmente pró-ativos no domínio da ação climática. A UE implementará a agenda verde 

                                                 
69 Por exemplo, vários produtos agrícolas de base exportados para a UE estão ameaçados por fenómenos meteorológicos 

extremos e alterações climáticas de evolução lenta. Nestes casos, impõe-se uma adaptação e uma diversificação do comércio 

para apoiar as populações que dependem dessas exportações. 
70 Alterações climáticas e segurança internacional, S113/08. 
71 O grupo de trabalho para as deslocações da CQNUAC realizou um trabalho importante. Ver também a Estratégia da UE 

para a Igualdade de Género e a Estratégia para os Direitos das Pessoas com Deficiência. 

https://www.consilium.europa.eu/uedocs/cms_data/docs/pressdata/en/reports/99387.pdf
https://unfccc.int/wim-excom/sub-groups/TFD
https://ec.europa.eu/info/policies/justice-and-fundamental-rights/gender-equality/gender-equality-strategy_pt
https://ec.europa.eu/info/policies/justice-and-fundamental-rights/gender-equality/gender-equality-strategy_pt
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12603-Disability-rights-strategy-for-2021-30
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para os Balcãs Ocidentais e estabelecerá parcerias fortes com a sua vizinhança, sobretudo 

com a região mediterrânica
72

. 

A UE tem já um longo historial de cooperação com outros países em matéria de 

adaptação às alterações climáticas a todos os níveis. O centro da ação externa de adaptação 

da UE deve ser o modelo de desenvolvimento económico, ambiental e societal dos Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável da ONU e do Pacto Ecológico Europeu. Este modelo de 

desenvolvimento tem por base a resiliência, o planeamento, o apoio aos grupos locais, a 

prevenção e a tomada de decisão bem informada. Os contributos determinados a nível 

nacional, os planos nacionais de adaptação e outros planos pertinentes no domínio do clima 

(por exemplo, da biodiversidade e da redução do risco de catástrofes) oferecem uma 

plataforma sólida para a colaboração. A UE também pode aprender com os outros: há muito 

que vários dos nossos parceiros internacionais se veem confrontados com alterações 

climáticas, possuindo uma experiência preciosa que pode ajudar a Europa a tornar-se mais 

resiliente às mesmas. 

É urgentemente necessário obter financiamento internacional adicional para a 

adaptação às alterações climáticas, proveniente quer de fontes públicas, quer de fontes 

privadas. Serão desenvolvidos mecanismos financeiros inovadores para alavancar o 

financiamento privado destinado à adaptação nos países parceiros. Para além de intensificar o 

apoio à adaptação, o financiamento da ação climática deve ser mais direcionado para as 

medidas mais eficazes e para os países e as comunidades particularmente vulneráveis aos 

impactos das alterações climáticas e que têm menor capacidade para agir. Para afetar recursos 

à resiliência às alterações climáticas, é necessário liderança política, uma ação coletiva 

internacional e compromisso. 

Caixa 2: Adaptação às alterações climáticas em África
73

 

Tanto a UE como África estão a combater as alterações climáticas
74

. O Banco Mundial 

estima que, só na África Subsariana, as alterações climáticas podem desencadear a 

migração de 70 milhões de pessoas, até 2050. A UE já está empenhada em ajudar África a 

adaptar-se a um clima mais hostil, nomeadamente com recurso a soluções baseadas na 

natureza, como a Iniciativa da Grande Muralha Verde. Ao longo do período 2014-2019, a 

UE mobilizou aproximadamente 3,4 mil milhões de EUR para apoiar a adaptação às 

alterações climáticas na região. A UE apoia, nomeadamente, a Africa Adaptation Initiative 

(iniciativa de adaptação para a África) e a agência African Risk Capacity, e estabeleceu a 

parceria UE-África para a investigação e a inovação. 

A UE apoiará e incentivará os países parceiros no desenvolvimento de medidas de 

adaptação a nível local, nacional e regional, bem como de estratégias para a redução do 

risco de catástrofes. Continuará a trabalhar com as iniciativas e instituições africanas que 

apoiam a adaptação regional e a gestão do risco de catástrofes. Estes esforços tirarão 

partido da abordagem «Team Europe» (Equipa Europa) e prosseguirão a integração entre 

adaptação, desenvolvimento e ajuda humanitária. 

 3.1. Reforçar o apoio à resiliência e à preparação para as alterações climáticas a nível 

internacional 

                                                 
72 O Mediterrâneo é uma região crítica no que diz respeito às alterações climáticas, com um aquecimento 20 % mais rápido 

do que a média mundial, o que demonstra a importância de apoiar os esforços de adaptação da vizinhança meridional. 
73África é um dos continentes mais vulneráveis, devido à sua elevada exposição e à sua reduzida capacidade de adaptação 

(4.º relatório de avaliação do PIAC, grupo de trabalho 2). 
74 Rumo a uma estratégia abrangente para África, JOIN(2020) 4 final.  

https://www.ipcc.ch/report/ar4/wg2/
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:52020JC0004
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Apoiar os países parceiros na adaptação às alterações climáticas passa, nomeadamente, 

pelo fornecimento de recursos, pela priorização de medidas e pelo aumento da eficácia. 
Tal pode ser alcançado mediante a aplicação de abordagens abrangentes de gestão dos riscos, 

através de políticas nacionais ou subnacionais em matéria de adaptação e de resiliência às 

alterações climáticas, em sinergia com políticas de gestão do risco de catástrofes e políticas 

ambientais e sociais. O apoio incidirá no reforço das capacidades administrativas, na 

avaliação da exposição e das vulnerabilidades, na melhoria da recolha e da análise dos dados 

e no desenvolvimento de planos de adaptação consentâneos com as prioridades e as 

vulnerabilidades nacionais, bem como na promoção de reformas estruturais resistentes às 

alterações climáticas e nas soluções baseadas na natureza, tendo em vista os seus benefícios 

conexos. 

As alterações climáticas multiplicam as ameaças à estabilidade e à segurança 

internacionais, que afetam, em particular, pessoas que já se encontram em situações 

frágeis e vulneráveis. A influência das alterações climáticas nas condições conducentes aos 

conflitos violentos é cada vez mais reconhecida
75

. As medidas de adaptação podem ser um 

instrumento valioso para a prevenção e a mediação de conflitos. Ao reforçar a resiliência de 

países fragilizados e afetados por conflitos, importa ter em conta os objetivos de 

desenvolvimento humano e de clima. A conceção das estratégias, dos programas e dos 

projetos de adaptação deve ser sensível às situações de conflito para evitar o agravamento das 

tensões. Tal é importante para reduzir os riscos de deslocações relacionadas com o clima e 

para compreender e gerir melhor as interligações entre as alterações climáticas, a segurança e 

a mobilidade
76

. 

A Comissão desenvolverá uma abordagem adaptada para ajudar a aumentar a 

resiliência às alterações climáticas em todo o mundo. Em conformidade com a Nova 

Agenda Urbana da ONU, a UE intensificará o seu apoio às autoridades locais, 

nomeadamente, no que respeita à realização de progressos em matéria de adaptação no 

âmbito do Pacto de Autarcas global, à promoção do desenvolvimento urbano e rural 

sustentável e resiliente, ao incentivo à participação da comunidade no planeamento e na 

aplicação de medidas de adaptação dirigidos a nível local, ao enfoque no povoamento 

informal e à canalização de recursos financeiros para a esfera local. A UE também terá em 

conta as considerações climáticas na gestão dos recursos internacionais que assegura em 

conjunto com outros parceiros, como a pesca internacional ou a proteção da biodiversidade 

fora das zonas de jurisdição nacional, no âmbito da Convenção das Nações Unidas sobre o 

Direito do Mar. Colaborará igualmente com as organizações regionais de gestão das pescas, 

nomeadamente com a Comissão para a Conservação da Fauna e da Flora Marinhas da 

Antártida, para promover as medidas de adaptação e a criação de novas áreas marinhas 

protegidas. 

                                                 
75 Por exemplo, as investigações sugerem que a escassez de recursos e a mudança nos padrões de migração causadas pelas 

alterações climáticas contribuem indiretamente para os conflitos, nomeadamente entre agricultores e pastores. 
76 Em colaboração com o Centro de Conhecimento das Migrações e Demografia, o Centro de Conhecimento da Gestão dos 

Riscos de Catástrofe e o Horizonte 2020. 

https://knowledge4policy.ec.europa.eu/migration-demography_en
https://drmkc.jrc.ec.europa.eu/
https://drmkc.jrc.ec.europa.eu/
https://ec.europa.eu/programmes/horizon2020/en
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A União Europeia irá: 

o reforçar o apoio à elaboração e à aplicação dos contributos determinados a 

nível nacional e dos planos nacionais de adaptação nos países parceiros da UE e 

integrar, nas políticas e instrumentos pertinentes da UE para a ação externa, 

princípios de resiliência e preparação para as alterações climáticas assentes na 

antecipação e na prevenção e sensíveis às situações de conflitos, 

o intensificar e alargar o apoio à adaptação às autoridades locais dos países 

parceiros da UE, bem como dos países candidatos e potenciais candidatos, e 

desenvolver programas regionais, incluindo para os países da vizinhança 

meridional e oriental da UE, 

o incluir considerações em matéria de alterações climáticas no futuro acordo 

sobre a conservação e utilização sustentável da biodiversidade marinha de zonas 

situadas fora da jurisdição nacional. 

 3.2. Aumentar o financiamento internacional para reforçar a resiliência às alterações 

climáticas  

É essencial identificar os recursos financeiros novos e inovadores para a adaptação e a 

resiliência, em particular para os países menos desenvolvidos e para os pequenos Estados 

insulares em desenvolvimento. A nível mundial, cerca de 93 % do financiamento para a ação 

climática proveniente dos setores público e privado é direcionado para a atenuação
77

. Em 

média, o financiamento da adaptação às alterações climáticas foi aproximadamente de 25 mil 

milhões de EUR por ano, em 2017, mas estima-se que as necessidades sejam dez vezes 

superiores
78

. Em 2019, a UE e os seus Estados-Membros aumentaram em 7,4 % o seu apoio 

global ao financiamento da ação climática em favor de países terceiros, tendo o montante 

ascendido a 21,9 mil milhões de EUR, dos quais 52 % foram utilizados para ajudar os 

parceiros da UE a adaptar-se às alterações climáticas
79

. A disponibilização, por parte da UE, 

de uma elevada percentagem de financiamento da ação climática no âmbito da cooperação 

internacional e, mais especificamente, para a adaptação valeu à UE um elogio internacional. 

É importante mantê-la no futuro. A Comissão procurará aumentar os recursos disponíveis e 

continuar a mobilizar financiamento para a adaptação em maior escala, nomeadamente 

através de mecanismos inovadores, como o Fundo Europeu para o Desenvolvimento 

Sustentável Mais (FEDS+), alavancando recursos através de canais bilaterais e por 

intermédio dos Estados-Membros. 

A UE prestará apoio específico aos países parceiros para os ajudar a desbloquear novos 

recursos financeiros e recursos já existentes para a adaptação às alterações climáticas. 
Neste contexto, ajudará os países parceiros a aceder ao financiamento da ação climática 

proveniente de fontes internacionais, como o Fundo Verde para o Clima e o Fundo de 

Adaptação, e colaborará com bancos multilaterais de desenvolvimento, com instituições 

financeiras e com o setor privado. É necessário prestar especial atenção para garantir que os 

recursos financeiros chegam às comunidades mais vulneráveis dos países em 

desenvolvimento, como é o caso das comunidades com capacidades institucionais para 

                                                 
77 Iniciativa de política climática (2019). 
78 https://www.cas2021.com/documents/reports/2021/01/22/state-and-trends-in-adaptation-report-2020.  
79 Este valor inclui financiamento destinado apenas à adaptação e financiamento destinado, simultaneamente, à atenuação e à 

adaptação. 

https://www.climatepolicyinitiative.org/wp-content/uploads/2019/11/2019-Global-Landscape-of-Climate-Finance.pdf
https://www.cas2021.com/documents/reports/2021/01/22/state-and-trends-in-adaptation-report-2020
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absorver os recursos financeiros internacionais tradicionalmente limitadas, em particular em 

países fragilizados e afetados por conflitos. Para aumentar o financiamento da gestão 

internacional do risco de catástrofes relacionadas com o clima, a UE promoverá a utilização 

de instrumentos financeiros. Estes instrumentos incluem os seguros para bens públicos, os 

fundos de contingência, as linhas de crédito e os seguros soberanos e privados. A UE 

procurará ainda promover a resistência às alterações climáticas dos novos investimentos e 

dos investimentos existentes, começando por aqueles que recebem apoio financeiro da UE. 

A União Europeia irá: 

o procurar aumentar o financiamento internacional da ação climática destinado à 

adaptação, através dos instrumentos de ação externa da UE e mobilizando 

investimentos do setor privado, 

o promover a conceção e a aplicação de estratégias de financiamento da gestão do 

risco de catástrofes para aumentar a resiliência macroeconómica às alterações 

climáticas nos países parceiros, 

o apoiar os países parceiros na conceção de políticas e de incentivos que visem 

promover investimentos resilientes às alterações climáticas, incluindo em 

soluções baseadas na natureza, 

o reforçar a resistência às alterações climáticas de todos os investimentos e ações 

externos da UE. 

 3.3. Reforçar a participação e os intercâmbios mundiais no domínio da adaptação 

A crescente dinâmica de adaptação será reforçada a nível internacional. Enquanto 

maiores defensores de uma ação internacional ambiciosa no âmbito do Acordo de Paris, 

continuaremos a dar resposta aos apelos reiterados a um maior multilateralismo. Isso implica 

trabalhar com as outras Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Alterações 

Climáticas e do Acordo de Paris, de modo a garantir que a adaptação às alterações climáticas 

e as questões ligadas às perdas e danos sejam devidamente tidas em conta nas negociações 

internacionais. No âmbito deste compromisso, os planos e medidas de adaptação que a UE 

comunicará ao abrigo Acordo de Paris atribuem a mesma importância à adaptação e à 

atenuação. 

A UE está bem preparada para conduzir diálogos estruturados que permitam partilhar 

soluções e anseia por aprender com os outros. A UE possui uma vasta experiência na 

aplicação de políticas de adaptação. Graças a serviços de informação, como os prestados pelo 

Copernicus, a UE pode apoiar os países parceiros na gestão dos recursos naturais, na 

avaliação dos riscos climáticos e na preparação de respostas adequadas. A UE está 

fortemente empenhada na governação internacional dos oceanos, bem como na observação e 

na investigação oceanográficas, e assume um papel ativo em redes mundiais como a 

Iniciativa Internacional para os Recifes de Coral. A UE poderá tirar partido da experiência 

adquirida por outros para colmatar lacunas de conhecimento significativas e desenvolver 

abordagens inovadoras, por exemplo, no âmbito da adaptação liderada pela comunidade e 

baseada na natureza. Trata-se de uma questão importante e urgente para as regiões 

ultraperiféricas e para os países e os territórios ultramarinos, que já enfrentam grandes 

desafios de adaptação. Iremos também associar-nos, apoiar e alargar iniciativas mundiais e 

regionais pertinentes para a adaptação, nomeadamente a Aliança de Investigação sobre o 

Oceano Atlântico. 
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Os impactos das alterações climáticas têm repercussões além-fronteiras e noutros 

continentes. Até mesmo os impactos climáticos a nível local têm repercussões regionais ou 

mundiais e esses riscos climáticos transfronteiras podem atingir a Europa. Por exemplo, a 

perturbação de infraestruturas portuárias pode prejudicar ou até mesmo encerrar rotas 

comerciais, quer de produtos de base, quer de mercadorias, e ter potenciais efeitos em cascata 

nas cadeias de abastecimento internacionais. Para enfrentar os desafios comuns ligados à 

interdependência das sociedades (por exemplo, a migração, os conflitos e as deslocações), 

dos ecossistemas (por exemplo, as bacias hidrográficas partilhadas, os oceanos e as regiões 

polares) e das economias (por exemplo, as cadeias de valor mundiais), reforçaremos a 

cooperação e o diálogo em matéria de adaptação nos nossos acordos comerciais. 

A União Europeia irá: 

o apresentar os planos e as medidas de adaptação da UE ao abrigo do Acordo de 

Paris, 

o aprofundar o compromisso político no respeitante à adaptação às alterações 

climáticas juntamente com os parceiros internacionais e regionais e com os 

países parceiros, 

o aumentar o conjunto de conhecimentos e de instrumentos relativos à adaptação à 

disposição dos países terceiros e promover a adaptação nas parcerias e alianças 

ecológicas. 

 4. CONCLUSÕES  

A adaptação é uma componente fundamental da resposta mundial às alterações 

climáticas. A UE e a comunidade mundial não estão atualmente preparadas para a crescente 

intensidade, frequência e omnipresença dos impactos das alterações climáticas, sobretudo 

porque as emissões continuam a aumentar. Temos de reforçar rapidamente a nossa resiliência 

às alterações climáticas, passando de uma maior consciencialização e preocupação pública 

para uma ação em massa em matéria de adaptação. Os sérios alertas da comunidade 

científica, o aumento da visibilidade dos impactos das alterações climáticas na Europa e a 

recuperação da pandemia tornam o momento atual decisivo para aplicar medidas de combate 

às alterações climáticas e cimentar o legado das gerações atuais de modo a proteger as 

gerações futuras. 

A nova Estratégia da UE para a Adaptação abre caminho a uma maior ambição no que 

respeita à resiliência às alterações climáticas: em 2050, a UE será uma sociedade resiliente 

às alterações climáticas e totalmente adaptada aos impactos inevitáveis das mesmas. Por este 

motivo, a adaptação às alterações climáticas é parte integrante do Pacto Ecológico Europeu e 

da sua dimensão externa, e está firmemente alicerçada na Lei Europeia do Clima proposta. A 

nova estratégia procura intensificar a ação em todos os setores da economia e sociedade para 

nos aproximar da visão de resiliência às alterações climáticas de 2050, aumentando, ao 

mesmo tempo, as sinergias com outros domínios de intervenção, como a biodiversidade. 

Trabalharemos no sentido de concretizar esta visão melhorando os conhecimentos sobre os 

impactos climáticos e as soluções de adaptação para gerirmos a incerteza, aumentando o 

planeamento da adaptação e as avaliações dos riscos climáticos, acelerando a aplicação das 

medidas de adaptação e ajudando a reforçar a resiliência às alterações climáticas à escala 

mundial. A Comissão assegurará que a estratégia é aplicada em estreita colaboração com os 

outros elementos do Pacto Ecológico Europeu. 
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A Comissão convida o Parlamento Europeu e o Conselho a aprovarem esta estratégia e 

a criarem, em conjunto com o Comité das Regiões e o Comité Económico e Social Europeu, 

uma União resiliente às alterações climáticas. A Comissão dialogará com o público, as 

cidades, as empresas, os parceiros sociais e as regiões para os incentivar a participar 

ativamente na aplicação desta estratégia e a unir forças para dar resposta ao desafio de 

adaptação.  
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